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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Praça do Patriarca, 69 9 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
RUA LIBERO BADARÓ 346/350 2 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RUA BORGES LAGOA 1230 V. CLEMENTINO, RH NA AV.ANGÉLICA 2606 20 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
RUA SÃO BENTO 405 11 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
RUA SÃO BENTO 405 6 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIA-
MENTO 
RUA SÃO BENTO 405 6 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSITO
RUA BOA VISTA 126 3 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
RUA LIBERO BADARO 119 18 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
RUA BOA VISTA 280 4 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 1379 9 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
ALAMEDA IRAÉ 35 – MOEMA ou Rua Pedro de Toledo 1651 12 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBA-
NA E OBRAS
Rua XV DE Novembro 165 – centro 6 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE
RUA DO PARAISO, 387 2 vagas

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLO-
GIA– 
Rua Libero Badaró 425 – 27º andar 4 vagas

00001215 000000487523222 HENRIQUE BARROS DE OLI-
VEIRA

00001216 000000374806615 KARINA LEME DE MORAES 
MOLLEZINI

00001217 000000440137433 EDUARDA MARIO MONTE-
AGUDO

00001218 00000049240639X PRISCILA CRUZ BARBOSA 
DA SILVA

00001219 000000423194197 BRUNA TOLEDO SALLES
00001220 000000487882076 ANDRE LUIZ PANCIONI INA-

CIO DA SILVA
00001221 000000381968522 CAIO GOMES ROSATI
00001222 000000397661204 PEDRO LUIZ CASSANHA 

PEREIRA
00001223 000000424210605 MAICON ROCHA FARIA
00001224 000000465714602 MATHEUS AMERICO DE 

ABREU
00001225 000000527879678 RAFAEL VIEIRA FERREIRA
00001227 000000508124608 VICTORIA CAROLINA DE 

FARIA CAMARGO
00001228 000000390698947 KAIO BARBOSA LAUREN-

TINO
00001229 000000501806088 DOUGLAS ROCHA SAN-

TIAGO
00001230 000000368627834 GUSTAVO SANTOS DE OLI-

VEIRA MANCUSI
00000228 000000028029302 JUPITER CLEMENTE - NNA
00000229 000000241064302 ALESSANDRA ARAUJO DO 

VALE - NNA
00000230 000000034356709 DANIEL FABIANO DAS CHA-

GAS - NNA
00000231 000000308052675 ANDERSON HENRIQUE DA 

SILVA -NNA
Vagas ofertadas:

00001198 002001010458998 CAROLINA DE FATIMA AL-
MEIDA MATOS

00001199 000001221833992 ARTHUR ROBERTO GERMA-
NO SANTOS

00001200 000000348030009 MILENA DINIZ YANO
00001201 00000043503652X NATASHA DIBA FERNANDEZ
00001202 000000033668292 JOAO CARLOS DE ALENCAR
00001203 000000438562033 THIAGO LIBERATO LENTINI
00001204 000000449776803 BRUNO FABIANO SIQUEIRA 

MARCIANO
00001205 000000353331247 MURILO DE BRITO
00001206 000000377252347 CLARA NOBRE DE CAMAR-

GO
00001207 000000494589310 TAINA MAIARA FARIAS
00001208 000000467969589 RODRIGO BLANCATO DE 

BARROS 00001209 0000035574018-7 MARCELLE DE SOUZA 
PORTO

00001210 000000492203362 ANDERSON RODRIGO RO-
DRIGUES ALVES

00001211 000000367171764 RENATA COELHO DUARTE 
ROCCHI

00001212 000000472861311 LUIZ FELIPE DA SILVA GIOR-
DAN

00000223 000000308018369 VANESSA PEDRO RUBIM 
- NNA

00000224 0000012326254-5 IGOR MOREIRA LEAL - NNA
00000225 000000496002545 VIVIA ALVES ABBADE - NNA
00000226 000000347152351 CINARA SILVA - NNA
00000227 000000470652536 JULIANA LOPES – NNA
DIA 07/07/2022 – 15:30 HS
00001213 000000349469106 GUILHERME PINHEIRO DE 

SANTANA
00001214 000000484463482 VICTOR CARNEVALLI DU-

RIGAN

00001180 000000263731431 EDERSON DA SILVA
00001181 000000244093441 ANA FLAVIA DA SILVA
00001182 000000188071477 ERICA SAYURI TAKEUTI ISO-

TANI
00001183 000000292352414 ERIKA FERREIRA DE ARAUJO
00001184 000000330178684 ADRIANO FELIX DE LIMA
00001185 00000028572583X GREGORY ALVES VIEIRA
00001186 000000265124906 LEANDRO MASCARELLO
00001187 000000296107906 EMERSON REIS DE SOUZA
00001188 000000299340284 CLAUDIO FREITAS
00001189 000000001707650 MARTIELLI BASTOS DE AL-

MEIDA
00001190 000000441763650 SANDRO APARECIDO ARAU-

JO NEVES
00001191 000000329469484 CLEBER MOREIRA LOPES
00001192 000000400564695 MARCOS ROBERTO INACIO 

GONCALVES
00001193 000000330939968 MICHELE ALVES DE SOUZA 

ALMEIDA OLIVEIRA
00001194 000000300601360 ALDIRLENE FREIRE DE MEN-

DONCA
00000218 000000472076073 ELTON JUNIOR PEREIRA DE 

OLIVEIRA - NNA
00000219 000000428671366 LILIAN BERNARDO - NNA
00000220 000000377964803 PEDRO CASSIMIRO MEN-

DONCA- NNA
00000221 000000002074273 ANA MARIA PEREIRA FARIA 

- NNA
00000222 000000421013362 OSEIAS OLIVEIRA DOS SAN-

TOS - NNA
DIA 07/07/2022 – 14:30 HS
00001195 000000418896628 VANESSA OLIVEIRA DA SILVA
00001196 0000030401872-7 ANA LUIZA DA CRUZ PAIM 

IGNACIO
00001197 000000352262333 MARINA SILVIA VECHINI

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- SSP

EDITAL Nº 01/2022
A SÃO PAULO OBRAS - SPObras, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.958.828/0001-73, com sede na Rua XV de Novembro, 165, Centro, São Paulo/SP, torna público, em razão de reconhecida necessida-

de temporária de excepcional interesse público a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, visando a contratação por prazo determinado, conforme distribuição de vagas apresentada neste Edital, de acordo com o Art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS, conforme estabelecido neste Edital é destinado a selecionar profissionais visando o preenchimento de vagas e composição de cadastro de reserva, constantes no item 3, para atender a necessidade temporária e transi-

tória de excepcional interesse público.
1.2 Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação do edital de homologação final do resultado do processo seletivo, podendo ser renovado por igual período.
1.3 O Contrato de Trabalho por prazo determinado será de no máximo um 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, caso permaneça a necessidade que gerou a contratação.
1.4 A carga horária de cada emprego está definida no item 3 do edital. A jornada de trabalho será definida de acordo com a necessidade de cada local de lotação.
1.5 Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em prova de títulos com base no nível de escolaridade e tempo de serviço na área\emprego escolhido pelo candidato, bem como entrevista com o diretor da área de atuação, em fase eliminatória, conforme dis-

posto neste edital.
2 DAS INSCRIÇÕES
2.
2.1 Não há taxa de inscrição.
2.2 A inscrição o implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como aqui se acham estabelecidas.
2.3 As inscrições estarão abertas das 00h00 do dia 07 de julho de 2022 até às 23h59min do dia 21 de julho de 2022, por meio de preenchimento do formulário que deverá ser acessado pelo link: https://forms.gle/Lj2bL3v4UkMDg5oWA
2.4 Deverá ser anexado, no ato da inscrição, os seguintes documentos em formato PDF:
a) Curriculum Vitae, contendo a descrição detalhada das principais atividades inerentes ao cargo pretendido;
b) Cópia simples e legível da Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou outro documento oficial com foto, legalmente reconhecido e dentro do prazo de validade.
c) Cópia simples e legível do CPF se o número não constar no documento apresentado, conforme item “b”.
d) Comprovante de escolaridade / títulos informados na inscrição (Diploma/Certificado/Declaração de Conclusão de Curso).
e) Comprovante do Tempo de Serviço. Deve ser comprovado por meio de certidão de tempo de serviço, descrevendo as funções/atividades desempenhadas ou fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página da foto, filiação e contrato de 

trabalho), podendo ser utilizada, também, a CTPS Digital.
f) Para comprovação de tempo de estágio/bolsa auxílio, deve ser anexado ao formulário, no ato de inscrição Termo de Compromisso de Estágio – TCE ou documento equivalente.
g) Para os candidatos com deficiência, deve ser anexado o Laudo Médico emitido no prazo máximo de 90 (noventa) dias anterior ao término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-

respondente da Classificação Internacional de Doença – CID.
h) Para os candidatos negros, negras ou afrodescendentes optantes da vagas reservadas para cotas raciais, deve ser anexado ao formulário de inscrição a Auto Declaração preenchida e assinada, conforme consta no Anexo II – deste Edital e anexar 01 (uma) foto 

colorida 3x4 (fundo branco).
2.5 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.
2.6 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprova-

do, se houver constatação posterior, garantindo-lhe os princípios do contraditório e da ampla defesa.
2.7 No ato da inscrição o candidato deverá optar por apenas um dos empregos ofertados.
2.8 Não serão aceitas inscrições fora da forma ou do prazo aqui estipulados.
2.9 Depois de efetivada a inscrição, não será possível incluir ou alterar informações.
2.10 A São Paulo Obras - SPObras não se responsabiliza por inscrições não processadas por motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada por problemas na rede de com-

putadores, etc.
2.11 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas 

e classificação, ser participante na condição de Pessoa com Deficiência, entre outros. Tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado – PSS, não caberão reclamações 
posteriores neste sentido, ficando cientes também, os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca existentes.

2.12 É obrigatório ter, no ato da inscrição, uma conta gmail para acessar o Formulário de Inscrição.
3 NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS E REQUISITOS MÍNIMOS.
ESCOLARIDADE - ENSINO TÉCNICO COMPLETO

CÓDIGO DE CARGO CARGO: AGPOS – AGENTE DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS  SALÁRIO BASE Nº DE VAGAS AMPLA PcD NNA Carga Horária
 ATIVIDADES REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS
01AGPOS TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Ensino Técnico em Edificações ou em Construção Civil R$ 4.220,49 06+CR 5 0 1 40h

Legenda: PcD – Pessoa com Deficiência / NNA – Negros, Negras e Afrodescendentes
ESCOLARIDADE - ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO

CÓDIGO DE CARGO CARGO: AGADM – AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  SALÁRIO BASE Nº DE VAGAS AMPLA PcD NNA Carga Horária
 ATIVIDADES REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS
02AGADM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Ensino Médio Completo ou Curso Técnico em Administração R$ 2.854,94 02+CR 2 0 0 40h
03AGADM TÉCNICO EM CONTABILIDADE Ensino Técnico Completo em Contabilidade  02+CR 2 0 0 40h

ESCOLARIDADE - ENSINO SUPERIOR/TECNÓLOGO COMPLETO
CÓDIGO DE CARGO CARGO: ANADM – ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO  SALÁRIO BASE Nº DE VAGAS AMPLA PcD NNA Carga Horária
 ATIVIDADES REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS
04ANADM ANALISTA ADMINISTRATIVO Graduação Superior em Administração, em Gestão Pública ou em Gestão de Políticas Públicas. R$ 7.223,42 03+CR 2 0 1 40h
05ANADM CONTADOR Graduação Superior em Ciências Contábeis, com Registro no Conselho Regional de Contabilidade.  02+CR 2 0 0 40h

ESCOLARIDADE - ENSINO SUPERIOR/TECNÓLOGO COMPLETO
CÓDIGO DE CARGO CARGO: ANPOS – ANALISTA DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS-ARQ  SALÁRIO BASE Nº DE VAGAS AMPLA PcD NNA Carga Horária
 ATIVIDADES REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS
06ANPOS ARQUITETO Graduação Superior em Arquitetura e Urbanismo, com Registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo R$ 8.851,00 08+CR 6 0 2 40h

ESCOLARIDADE - ENSINO SUPERIOR/TECNÓLOGO COMPLETO
CÓDIGO DE CARGO CARGO: ANPOS – ANALISTA DE PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS-ENG  SALÁRIO BASE Nº DE VAGAS AMPLA PcD NNA Carga Horária
 ATIVIDADES REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS
07ANPOS ENGENHEIRO CIVIL Graduação Superior em Engenharia Civil, com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia R$ 8.851,00 22+CR 17 1 4 40h
08ANPOS ENGENHEIRO ELÉTRICO Graduação Superior em Engenharia Elétrica, com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia R$ 8.851,00 02+CR 2 0 0 40h
09ANPOS ENGENHEIRO HIDRÁULICO Graduação Superior em Engenharia Hidráulica, com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia R$ 8.851,00 02+CR 2 0 0 40h
10ANPOS ENGENHEIRO AMBIENTAL Graduação Superior em Engenharia Ambiental, com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia R$ 8.851,00 01+CR 1 0 0 40h

3.
3.1 A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e contratação, ficando reservado à São Paulo Obras - SPObras o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 

serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital.
3.2 Além dos vencimentos constantes do quadro acima, os empregados contratados por prazo determinado farão jus aos seguintes benefícios:
a) Vale-Refeição no valor facial diário de R$ 32,93, sendo 22 diárias, totalizando o valor de R$ 724,46 por mês;
b) Vale-Alimentação no valor de R$ 441,29;
c) Seguro de Vida em Grupo e Assistência Funeral Familiar;
d) Reembolso do Plano de Saúde, conforme tabela de participação da SPObras;
e) Plano Odontológico;
f) Vale-Transporte comum ou intermunicipal;
g) Ajuda de custo fretado, para quem reside fora da Cidade de São Paulo;
h) Outros benefícios previstos em Acordo Coletivo de Trabalho-ACT, vigente.
3.3 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado, por meio do sítio eletrônico www.spobras.sp.gov.br, e no Diário Oficial da Cidade http://www.docidadesp.imprensaoficial.

com.br/.
4 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD
4.
4.1 Os candidatos deficientes que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição da República será assegurado o direito de inscrição para as funções no Processo Seletivo Simplificado, desde que o exercício 

da função seja compatível com a sua deficiência.
4.2 Das vagas destinadas a cada função e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) serão reservadas a candidatos deficientes, nos termos da Lei Municipal nº 13.398, de 31 de julho de 

2002:
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência;
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.
4.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PcD, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância da ordem classificatória.
4.4 Os candidatos PcD, no ato da sua inscrição, deverão optar pela vaga específica anexando, no momento da inscrição, os seguintes documentos:
a) Laudo Médico emitido no prazo máximo de 90 (noventa) dias anterior ao término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 

e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições a serem desempenhadas nas funções.
4.5 O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
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c) Demitido do serviço público, após Processo Administrativo.
d) Ter sido reprovado na entrevista com o diretor da área de atuação do emprego pretendido.
e) Ter sido reprovado no Exame Médico Admissional.
10.7 Para a Contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação (original e cópia):
a) Carteira de Identidade (RG).
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF).
c) Comprovante de endereço atual.
d) Cartão do PIS/PASEP e CTPS.
e) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino.
f) Certidão de Antecedentes Criminais, emitida pelo Portal da Secretaria de Segurança Pública-SSP, em Serviços/Atestado de 

Antecedentes, obtida conforme orientações no endereço eletrônico https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à contratação.

g) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico do Trabalho registrado no Conselho Regional de Medicina, atestando 
que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar o cargo para o qual se inscreveu de respon-
sabilidade da SPObras.

h) Para o candidato inscrito como PcD, além do Atestado de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico compro-
vando aptidão e compatibilidade com as funções do cargo emitido por Médico do Trabalho registrado no Conselho Regional de 
Medicina de responsabilidade da SPObras.

i) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, disponível em https://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou pelo aplicativo do e-Título;

j) Declaração de Vínculos Familiares fornecida pela Gerência de Pessoas -GP da São Paulo Obras - SPObras;
k) Declaração de Ficha Limpa fornecida pela Gerência de Pessoas-GP da SPObras.
l) Comprovante de Vacinação contra a COVID-19.
m) Certidão de Quitação, junto ao Órgão de Classe, quando exigido para o exercício das atividades na SPObras.
n) Outros documentos necessários, a critério da Gerência de Pessoas – SP da SPObras.
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado, novamente, deverá aguardar a convocação de todos os classificados 

da sua listagem.
10.9 A documentação será entregue na forma original ou por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo facultado à São 

Paulo Obras - SPObras, proceder à autenticação, desde que sejam apresentados no ato, os documentos originais.
11 DA COMISSÃO DE REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
11.1 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, designada por meio do Ato do Diretor Presidente, será 

responsável pela execução do Processo Seletivo Simplificado–PSS.
11.2 O presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS será o responsável por coordenar todas 

as etapas de aplicação e julgamento do certame.
11.3 Compete ao Diretor Presidente da SPObras, por meio de Ato, a homologação do resultado do Processo Seletivo Simplifica-

do – PSS, à vista do relatório apresentado pela Comissão Organizadora do mesmo.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A São Paulo Obras - SPObras não se responsabiliza por inscrição não realizada por motivos de ordem técnica, falhas de 

sistemas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a inscrição do Processo Seletivo.
12.2 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que já constem deste Edital.
12.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao 

Processo Seletivo Simplificado, divulgados no sítio eletrônico www.spobras.sp.gov.br e no Diário Oficial da Cidade www.docida-
desp.imprensaoficial.com.br/, bem como atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante 
o Processo.

12.4 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio eletrônico ou verbal, do 
próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e 
circunstâncias em que se baseiam, justificam ou que permitam sua pronta apuração.

12.5 É vedado ao candidato contratado pelo Processo Seletivo Simplificado, requerer redução da carga horária.
12.6 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade, irregularidade ou fraude nos documentos e informações apresentadas, o 

candidato em fase de contratação será excluído do Processo Seletivo Simplificado ou, se já contratado, terá seu contrato rescindido 
e a ocorrência será comunicada ao órgão público competente.

12.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do PSS, em conjunto com a Diretoria da Presidência da 
SPObras ou a quem for delegada tal atribuição.

12.8 Fica autorizado pela Presidência da Comissão Organizadora contar com o apoio de outros empregados e assessoria técni-
ca na operacionalização deste processo seletivo simplificado.

12.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
MARCOS MONTEIRO
Diretor Presidente da São Paulo Obras

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES/ATIVIDADES DOS EMPREGOS
1 – Analista Administrativo:
Atribuições: Planejar, organizar e controlar as áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, 

tecnológica, entre outras; implementando programas e projetos; elaborando planejamento organizacional promovendo estudos 
de racionalização e controle do desempenho organizacional; Executar estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres, perícias, 
arbitragens, laudos, certificado, ou por quaisquer outros atos, de natureza econômica ou financeira, inclusive por meio de plane-
jamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos às atividades econômicas ou financeiras, em 
empreendimentos públicos, privados ou mistos.

2 – Assistente Administrativo:
Atribuições: Redigir ofícios, ordens de serviços e/ou outros; Executar trabalhos de digitação; Preencher fichas, formulários, 

talões, mapas e/ou outros, encaminhando-os aos órgãos específicos; Efetuar registro de leis, decretos, portarias e outros atos legis-
lativos atinentes à empresa; Preparar documentação para admissão e rescisão de contratos de trabalho, procedendo às anotações 
em carteira profissional e à distribuição da identidade funcional; Elaborar folha de pagamento de pessoal, efetuando os cálculos 
para preenchimento das guias relativas às obrigações sociais; Controlar, sob supervisão, a frequência dos empregados e fazer o 
acompanhamento da escala de férias; Efetuar o recebimento, a distribuição e a guarda de materiais, conferindo as especificações 
constantes da documentação; Efetuar registro de entradas e saídas de material em fichas ou livros próprios, elaborando a previsão 
de estoque de material permanente e de consumo, bem como relatórios, balancetes e inventários; Executar o controle dos bens 
móveis e imóveis da Empresa, efetuando o inventário, tombamento, registro e sua conservação; Efetuar compras, obedecida a 
legislação específica; Executar outras tarefas correlatas.

3 – Contador:
Atribuições: Elaborar plano de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; Escriturar ou orientar escriturações de 

livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; Fazer revisão de balanço; Efetuar perícias contábeis; Fazer levanta-
mentos e organizar balanços patrimoniais e financeiros; Participar de trabalhos de tomada de conta dos responsáveis por bens ou 
valores da Empresa; Assinar balanços e balancetes; Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial da 
Empresa; Orientar do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais da Empresa; Executar outras tarefas correlatas 
e pertinentes ao emprego.

4 – Técnico em Contabilidade:
Atribuições: Executar sob supervisão, os trabalhos de escrituração contábil; Elaborar escrituração analítica de atos contábeis, 

financeiros e orçamentários; Organizar, elaborar e analisar prestações de contas; Extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, 
notas de caixa e recebimentos e pagamentos, cheques e autorizações de pagamento; Controlar os suprimentos de fundos concedi-
dos, efetuando a baixa e responsabilidade quando da prestação de contas; Controlar, sob supervisão, verbas recebidas e aplicadas; 
Conferir e classificar faturas; Fazer conciliação de extratos bancários; Auxiliar na elaboração de balancetes orçamentárias e finan-
ceiros; Elaborar demonstrativos de fundos pendentes e concedidos; Fazer controle de destinação de materiais; Executar serviços de 
digitação da área de contabilidade; Executar outras tarefas correlatas.

5 – Arquiteto:
Atribuições: Executar trabalhos relacionados com estudo, projeto, direção, fiscalização, construção e restauração de edifícios, 

com todas as suas obras complementares, e de obras que tenham caráter essencialmente artístico ou monumental; Executar servi-
ços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica; Orientar o mapeamento e a cartografia de 
levantamentos feitos para áreas operacionais; Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras, compreendendo 
a verificação de projetos e especificações quanto às normas e padronizações; Participar da elaboração e execução de convênios que 
incluam projetos de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações; Fazer avaliações, vistorias, perícias e arbitramentos 
relativos à especialidade; Emitir pareceres e laudos técnicos sobre assuntos de sua competência; Fornecer dados estatísticos de 
suas atividades; Apresentar relatórios periódicos; Desempenhar outras tarefas semelhantes, em especial as previstas na legislação 
especificamente regulamentadora da atividade.

6 – Engenheiro Civil:
Atribuições: Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil; realizar investigações e levantamen-

tos técnicos; definir metodologias de execução; desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos; especificar equipamen-

7.1.2 Somente será atribuída pontuação ao candidato cuja escolaridade, na área, corresponda a curso concluído.
7.1.3 Os cursos de graduação realizados no exterior serão aceitos, desde que revalidado por instituição de ensino superior no 

Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
7.1.4 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos órgãos competentes e serão compro-

vados por meio da apresentação da documentação oficial original, quando da convocação.
7.1.5 O candidato que não comprovar os títulos informados na inscrição, quando convocado, ou não atender às exigências será 

colocado no final da lista.
7.2 Da avaliação pelo tempo de serviço
7.2.1 Será pontuado somente o tempo de serviço na área e emprego pretendido, até o limite de 37 (trinta e sete) pontos, sendo 

1 ponto para cada mês trabalhado nas atribuições da área e emprego pretendido.
7.2.2 Será aceita experiência adquirida em caráter de estágio ou bolsista remunerado ou não remunerado, que deverá ser 

comprovada, por meio do Termo de Compromisso de Estágio – TCE ou qualquer outro tipo de contrato.
7.2.3 O Tempo de Serviço deve ser comprovado por meio de certidão de tempo de serviço, descrevendo as funções/atividades 

desempenhadas ou fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas da foto, filiação e contrato de experiên-
cia), podendo ser utilizada, também, a CTPS Digital.

7.2.4 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e não será computado 
para efeitos de comprovação de experiência.

7.2.5 O candidato que não comprovar os períodos informados na inscrição, quando convocado, ou não atender às exigências 
será colocado no final da lista.

7.3 Da Entrevista (Eliminatório e Classificatório)
7.3.1 Os candidatos classificados serão convocados para entrevista, por meio de publicação na página do Edital de Processo 

Seletivo Simplificado, que ocorrerão em datas a serem definidas, posteriormente.
7.3.2 O não comparecimento para a entrevista na data e horário estabelecidos ensejará na desclassificação e eliminação do 

candidato do processo de seleção, não cabendo recurso do candidato para justificar sua ausência.
7.3.3 À comissão de realização do Processo Seletivo Simplificado da SPObras caberá aprovar ou reprovar os candidatos, deci-

são final e da qual não caberá recurso, e que adotará os seguintes critérios para formação:
7.3.4 Para avaliação das competências, deverá ser utilizada uma escala de pontuação com intervalo de 0 a 4 pontos, sendo:
C.1 Escala de pontuação:

Superior Demonstra total domínio da competência. 04 (quatro) pontos
Satisfatório Apresenta a competência de forma mediana. 03 (três) pontos
Pouco Satisfatório Apresenta competência abaixo do padrão esperado, demonstrando pouco domínio da competência. 02 (dois) pontos
Não Satisfatório Não apresenta a competência ou apresenta em padrão muito aquém do esperado. 0 (zero) pontos

C.2 Critério de Avaliação das competências: Peso 28, nota de corte 14.
Critérios Pontuação Máxima
Comunicação verbal e apresentação. 04 (quatro) pontos
Conhecimento técnico-profissional. 04 (quatro) pontos
Versatilidade e dinamismo. 04 (quatro) pontos
Orientação para resultados. 04 (quatro) pontos
Planejamento e organização. 04 (quatro) pontos
Equilíbrio emocional para lidar com pressões. 04 (quatro) pontos
Trabalho em equipe. 04 (quatro) pontos
Total 28 (vinte e oito) pontos

7.3.5 Serão desclassificados os candidatos que obtiverem nesta etapa, o resultado inferior a 14 (quatorze) pontos.
7.4 Da pontuação final
7.4.1 A pontuação final se dará pela soma dos pontos obtidos na avaliação pelo nível de escolaridade, pelos pontos obtidos 

na avaliação do tempo de serviço e pelos pontos obtidos na entrevista com o diretor da área de atuação do emprego pretendido.
8 DA DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
8.1 Em até 2 (dois) dias úteis, após o período de inscrição, será divulgada lista completa de todos os candidatos inscritos no 

Processo Seletivo Simplificado, em ordem alfabética, contendo nome do candidato, emprego pretendido, data de nascimento e 
número de inscrição e estarão disponíveis no sítio eletrônico www.spobras.sp.gov.br e no Diário Oficial da Cidade http://www.
docidadesp.imprensaoficial.com.br/. Os candidatos terão 2 (dois) dias úteis a contar da publicação para interpor recurso quanto à 
listagem divulgada.

8.2 A Classificação Prévia dos candidatos será divulgada, em até 10 (dez) dias úteis após o prazo de recurso contra a lista de 
inscritos, em Edital específico contendo nome do candidato, emprego pretendido, data de nascimento, número de inscrição e a pon-
tuação, no sítio eletrônico www.spobras.sp.gov.br e no Diário Oficial da Cidade http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/. Os 
candidatos terão 2 (dois) dias úteis a contar da publicação para interpor recurso quanto à classificação divulgada.

8.3 Caso ocorra empate entre os candidatos, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:
1º. Maior Tempo de Serviço no cargo pretendido;
2º. Maior número de pontos para Escolaridade/Formação;
3º. Maior número de pontos na etapa de entrevista;
4º. Maior idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal n° 10.741 de 1° de 

outubro de 2003 – (Estatuto do Idoso).
8.4 Havendo coincidência na ordem de convocação entre cotistas do programa de reserva de vagas para candidato com defi-

ciência e negros, negras ou afrodescendentes, será convocado primeiramente os candidatos inscritos nas vagas destinadas a PcD.
9 DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL
9.1 O candidato que desejar interpor recurso deverá dirigi-lo ao Presidente da Comissão Organizadora, por meio do e-mail: 

comunicacaospobras@gmail.com, contra o resultado dos seguintes eventos, de acordo com as datas contidas no Anexo IV – Crono-
grama utilizando, para tanto, o modelo de recurso – Anexo III deste Edital:

a) do indeferimento das inscrições.
b) da pontuação atribuída aos títulos.
c) da classificação prévia. 9.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
9.3 O Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
9.4 Cada candidato somente poderá solicitar revisão de seus próprios títulos.
9.5 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das anulações serão divulgadas no site da www.spobras.sp.gov.br.
9.6 Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
9.7 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
9.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
9.9 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
9.10 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra o resultado nas demais etapas serão disciplinados nos respec-

tivos editais.
9.11 Após o julgamento dos recursos, será emitida uma nova listagem: a Classificação Final e Homologação Final. Os Editais de Classificação e Homologação Final serão publicados no sítio 
eletrônico: www.spobras.sp.gov.br e no Diário Oficial da Cidade www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/.

10 DA CONTRATAÇÃO
10.1 O candidato convocado que não tiver interesse no emprego ofertado poderá ser remetido para o Final da Lista, caso 

manifeste esse interesse.
10.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital ao assinar Termo de 

Desistência ou ainda se não entregar a documentação no prazo estabelecido no próprio edital de convocação para contratação.
10.3 Havendo desistência ou impossibilidade de contratação do primeiro classificado, será convocado o candidato subsequen-

te, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.
10.4 Cadastro Reserva: Após preenchimento da vaga, os demais candidatos aprovados, serão mantidos em cadastro reserva 

para suprir o quadro de pessoal, em necessidades futuras, dentro do período de vigência deste certame.
10.5 São requisitos para contratação:
a) Ter idade igual ou superior a 18 anos;
b) Ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;
c) Apresentar a documentação legal original comprovando os quesitos informados na inscrição, conforme este edital;
d) Gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, comprovada por meio do Atestado de Saúde Ocupacional 

(Exame Médico Admissional), de caráter reprobatório;
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
f) Estar regular nos referidos Conselhos de Classe, quando for o caso;
g) Ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino;
h) Estar em dia com a vacinação contra a COVID-19.
10.6 Não será contratado o candidato nas seguintes situações:
a) Servidor/Empregado público vinculado à Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo Municipal, exceto os casos 

previstos no Inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal.
b) Tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos 5 

(cinco) anos;

5 DAS PESSOAS NEGRAS OU AFRODESCENDENTES – NNA
5.
5.1 De acordo com a Lei Municipal nº 15.939, de 23 de dezembro de 2013, aos candidatos que se declararem negros, negras ou afrodescendentes, será reservado a cota de 20% (vinte por cento) das vagas para cada função, conforme o quantitativo estabelecido 

neste edital.
5.2 Para os efeitos deste edital, consideram-se negros, negras ou afrodescendentes as pessoas que se enquadram como pretos, pardos ou denominação equivalente, conforme estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou seja, será 

considerada a auto declaração.
5.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros, negras ou afrodescendentes, estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância da ordem classificatória.
5.4 A auto declaração é obrigatória, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas, caso não opte pela reserva de vagas.
5.5 Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes, no ato da sua inscrição, deverão optar pela vaga específica anexando uma foto colorida 3x4 (fundo branco), bem como da Auto Declaração preenchida e assinada – Anexo II deste Edital, em formato “pdf”, 

a qual será submetida à analise da Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas – CAPC, da Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial, nos termos do Decreto Municipal nº 57.557, de 21 de dezembro de 2016.
5.6 Os candidatos negros, negras ou afrodescendentes que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
6 DO RECONHECIMENTO DA UTILIZAÇÃO DE NOME SOCIAL
6.
6.1 Todos os candidatos que fazem uso de nome social em virtude do reconhecimento da identidade de gênero deverão indicá-lo no ato da inscrição e serão tratados por este nome em todas as fases do processo seletivo, conforme Decreto Municipal nº 

58.228/2018.
7 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
7.1 Da avaliação pelo nível de escolaridade
7.1.1 A pontuação atribuída à Escolaridade consta na tabela abaixo:

EMPREGOS ENSINO MÉDIO ENSINO SUPERIOR PÓS GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO CURSOS, TREINAMENTOS, CONGRESSOS, SIMPÓSIOS (CARGA HORÁRIA MÍNINA POR EVENTO: 20 HORAS) TOTAL
Analista Administrativo NP NP 05 10 15 01 35
Assistente Administrativo NP 03 05 10 12 01 35
Contador NP NP 05 10 15 01 35
Técnico em Contabilidade NP 03 05 10 12 01 35
Arquiteto NP NP 05 10 15 01 35
Engenheiro Civil NP NP 05 10 15 01 35
Engenheiro Elétrico NP NP 05 10 15 01 35
Engenheiro Hidráulico NP NP 05 10 15 01 35
Engenheiro Ambiental NP NP 05 10 15 01 35
Técnico em Edificações NP 03 05 10 12 01 35

NP – Não pontua
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Recurso/Indeferimento das Inscrições 00h00 do dia 25/07/2022 às 23h59 do dia 26/07/2022
Análise e Resultado dos Recursos contra o Indeferimento das Inscrições De 27/07/2022 a 02/08/2022
Classificação Prévia De 03/08/2022 até 17/08/2022
Recurso/Indeferimento contra a Classificação Prévia 00h00 do dia 18/08/2022 às 23h59 do dia 19/08/2022
Análise e Resultado dos Recursos contra a Classificação Prévia De 23/08/2022 até 29/08/2022
Publicação da Classificação Final Dia 31/08/2022
Publicação da Homologação do Resultado Final Dia 02/09/2022
Início das convocações para entrevista com o Diretor da área de atuação, somente para os 
habilitados no certame.(fase eliminatória) Dia 06/09/2022
Publicação do Resultado Definitivo Data a definir

Obs: As datas poderão sofrer alterações, que serão comunicadas por meio do sítio eletrônico disponibilizado no endereço ele-
trônico www.spobras.sp.gov.br e no Diário Oficial da Cidade: www.docidadesp.imprensaoficial.com.br.

 EDITAIS

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 27/FPETC/2022
Contratante: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO,
TECNOLOGIA E CULTURA
Contratada: Casarão Brasil - Associação LGBTI
SEI: 8110.2022/0000789-0
Objeto: O presente edital tem por objetivo selecionar parceiras, pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,
por meio da realização de apoio aos cursos de qualificação
profissional oferecidos gratuitamente pela FUNDAÇÃO PAULISTANA.
DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Este ajuste não envolve transferência de recursos financeiros, nem contempla a celebração de comodato, doação de bens
ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022.
EXTRATO TERMO DE ADESÃO Nº 28/FPETC/2022
Contratante: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO,
TECNOLOGIA E CULTURA
Contratada: Instituto Social e Educacional Resgatando Vidas para Cristo
SEI: 8110.2022/0000788-1
Objeto: O presente edital tem por objetivo selecionar parceiras, pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos,
por meio da realização de apoio aos cursos de qualificação
profissional oferecidos gratuitamente pela FUNDAÇÃO PAULISTANA.
DOS RECURSOS FINANCEIROS:
Este ajuste não envolve transferência de recursos financeiros, nem contempla a celebração de comodato, doação de bens
ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.
DATA DA ASSINATURA: 29/06/2022.
 SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO – FPETC
PROCESSO Nº 8110.2022/0000693-1
RESUMO DO EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO FPETC Nº 384/2022 e 385/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços estimados de inspeção, manutenção e recarga 

de extintores de CO2, pó químico e água pressurizada instalados na Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública 
Professor Makiguti e Centro de Formação Cultural Cidade Tiradentes. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio 
da FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA,CNPJ Nº

CONTRATADA: ERNESTINA MARTINS DE ASSIS DOS SANTOS, CNPJ Nº 29.866.908/0001-64.
DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços estimados de inspeção, manutenção e recarga de extin-

tores de CO2, pó químico e água pressurizada instalados na Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor 
Makiguti e Centro de Formação Cultural Cidade Tiradentes.

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor total da presente contratação é de R$ : 6.631,00 (seis mil seiscentos e trinta e um reais)
Para fazer frente às despesas da contratação, foi emitida a nota de empenho 384/2022 e 385/2022 onerando a dotação orça-

mentária nº 80.10.12.363.3019.2881.3.3.90.39.00.00.0 do orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, 
devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2022
A Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Trabalho e Turismo e, por meio da Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública “Prof. Makiguti”, CONVOCA os candi-
datos relacionados abaixo para realização da matrícula on-line, a partir do dia 09/07/2022 até 12/07/2022 às 17hs.

ORIENTAÇÕES SOBRE AS MATRÍCULAS
Os cursos oferecidos pela Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Prof. Makiguti, são regularmente presen-

ciais.
Início das aulas em 28/07/2022 nos horários:
Matutino: 07h50 às 11h30;
Vespertino: 14h10 às 17h50;
Noturno: 19h00 às 22h40.
O candidato aprovado e convocado para efetuar a matrícula on-line deverá acessar o link: https://forms.gle/5AMJmXPxFMit5ivk9 

e preencher o formulário de matrícula.
O candidato, para acessar o formulário, deve obrigatoriamente, possuir conta de e-mail no Gmail. Caso não tenha, deverá pro-

videnciar antes de acessar o formulário de matrícula, para garantir o acesso também à sala de aula on-line
Os documentos pessoais a serem anexados no formulário de matrícula devem estar no formato PDF.
Não serão efetivadas matrículas com falta de documentos. O candidato receberá por e-mail confirmação da efetivação da 

matrícula, ou da falta de documentos.
Os candidatos aprovados, que tem direito a solicitação de Reclassificação, conforme Regimento Escolar, após efetuarem os 

dados para matrícula pelo link, devem solicitar o pedido de reclassificação no final do mesmo formulário.
Obs.: o pedido de reclassificação deverá ser preenchido apenas por aluno já concluinte de outro curso na Makiguti, ou con-

cluinte do 1º módulo de algum curso da Makiguti, ou equivalente de outra instituição.
Matrículas on-line dos aprovados na lista abaixo = das 08h00 do dia 09/07/2022 até as 17h00 do dia 12/07/2022, através do 

link: https://forms.gle/5AMJmXPxFMit5ivk9
Matrículas on-line das vagas remanescentes = a partir de 14/07/2022, a escola entrará em contato telefônico, por ordem de 

classificação, não havendo êxito no contato a vaga será disponibilizada ao próximo da lista e assim sucessivamente.
Os candidatos habilitados para vagas Remanescentes devem aguardar contato da escola, para efetivação da matrícula, em 

cursos e períodos com disponibilidade de vaga, não sendo garantido a vaga em seu curso de escolha inicial.
Qualquer dúvida entrar em contato pelo e-mail: escolamakiguti@prefeitura.sp.gov.br; ou por telefone 2039-0750 (das 08h00 

às 17h00).
Relação dos candidatos habilitados para matrícula:
ESCOLA MAKIGUTI EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Processo Seletivo 2º. Semestre de 2022
001 Análises Clínicas Matutino
Convocado para Matrícula

Inscrição Nome Nascimento Documento Redação Bônus Nota Final Classificação
21557950 MARIA REGINA DOS REIS SANTOS 10/07/2000 377353231 40,91 30,00 111,818 1
21029440 RICARDO SOARES DA SILVA 10/12/1983 437954444 38,64 30,00 107,272 2
21363307 JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA 15/02/1997 399691169 38,64 30,00 107,272 3
20355513 DANIELE DE SOUZA SILVA 11/03/1998 506009920 38,64 30,00 107,272 4
21176175 CAIQUE RODRIGUES SALDANHA 05/03/2000 382000651 38,64 30,00 107,272 5
21329265 MARIA APARECIDA DONATO DO NASCIMENTO DE 15/07/1964 215195619 36,36 30,00 102,728 6
 SOUSA
20273061 ERICA DA SILVA MOREIRA 28/06/1982 333458618 36,36 30,00 102,728 7
20526695 PAMELA ANDRADE ROSA DE MORAES 22/08/1982 353813928 36,36 30,00 102,728 8
20473460 JESSICA CATARINA MACEDO VICENTE DA COSTA 29/08/1988 442019798 36,36 30,00 102,728 9
20633335 JULIANA CALVALCANTE DE OLIVEIRA 01/04/1990 492125235 36,36 30,00 102,728 10
20827784 ALLAN MARCOLI 05/10/1993 4339379933 36,36 30,00 102,728 11
20830696 THALES HENRIQUE DE MELLO PIRES 05/01/1997 390860840 36,36 30,00 102,728 12
20311613 BEATHRIS CAMPOS DOS SANTOS 28/01/2000 502750984 36,36 30,00 102,728 13
20291809 MANOELLA NOVAES DE MACEDO 23/06/2003 520154150 36,36 30,00 102,728 14
21090742 GABRIELA RODRIGUES MEDEIROS 24/03/2004 392511423 36,36 30,00 102,728 15
20859635 SARAH JANAINA BULHOES DOS SANTOS 30/04/2004 530957401 36,36 30,00 102,728 16
20436599 TAMIRES DE ALMEIDA FAGUNDES 07/01/1993 491123917 43,18 15,00 101,364 17
21399212 MIRADELIO GABRIEL OLIVEIRA FIGUEIREDO 27/05/2000 399398648 43,18 15,00 101,364 18
21208336 MICHELE CRISTINA HERNANDES GOMES 25/12/1983 346710480 34,09 30,00 98,182 19
20437684 ADRIANA CARVALHO KORITEAC 06/02/1995 433758326 34,09 30,00 98,182 20
20856857 NICOLY KETELYN POCAIA JOSE 31/05/1999 562658713 34,09 30,00 98,182 21
20954069 ISRAEL OLIVEIRA DA SILVA 16/08/1999 5742606877 34,09 30,00 98,182 22
21100608 TAMIRES MARTINS SANTOS DE JESUS 09/05/2002 397254519 34,09 30,00 98,182 23
20253400 CAUANE MORDINI 27/02/2003 571183050 34,09 30,00 98,182 24
20435185 KARENN FERREIRA DE JESUS 17/04/2004 5701525500 34,09 30,00 98,182 25
20851480 STHEFANY GEOVANA DE DEUS CAMPOS 30/07/2004 506025056 34,09 30,00 98,182 26
21117047 ISABELA CAVALCANTI ALVES 05/09/2004 528170065 34,09 30,00 98,182 27
21017018 VILMA DUARTE DOS SANTOS 28/12/1977 273191214 40,91 15,00 96,818 28
21523746 VIVIANE CALEGARI 19/06/1979 306822209 40,91 15,00 96,818 29
21435081 CRISTIANE APARECIDA FRANCA DE CARVALHO FRANCA 07/01/1990 466361750 40,91 15,00 96,818 30
 DE CARVALHO
20415079 DAYANE DA SILVA GONCALVES SANTOS 16/10/1991 481565991 40,91 15,00 96,818 31
20810601 PRISCILA PEREIRA DOS SANTOS 06/01/1994 431294689 40,91 15,00 96,818 32
21475857 TEREZINHA ALVES DE SOUZA 29/07/2002 579689347 40,91 15,00 96,818 33
20294158 LAVINIA DA SILVA JOAQUIM 31/12/2003 528498605 39,36 15,00 93,728 34
20818718 TAINA APARECIDA MARCELINO 08/10/1996 387836469 31,82 30,00 93,636 35

tos, materiais e serviços, orçar a obra e compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços; apropriar 
custos específicos e gerais da obra; executar obra de construção civil; controlar cronograma físico e financeiro da obra; supervisio-
nar segurança e aspectos ambientais da obra; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; executar outras 
tarefas correlatas em sua função.

7 - Engenheiro Elétrico:
Atribuições: Elaborar e executar programa de manutenção preventiva e corretiva das instalações e equipamentos elétricos dos 

campi e suas unidades acadêmicas, culturais e administrativas; Desenhar e simular projetos através de softwares específicos, utili-
zando os instrumentos de medição, testes e outras aplicações; Realizar estudos de sistemas de tarifação de energia elétrica e Reso-
luções de comercialização de energia; Fiscalizar obras e serviços, assegurando a fidelidade quanto ao projeto, conferindo medições, 
monitorando controle de qualidade dos materiais e serviços e ajustando o projeto a imprevistos; Planejar, projetar, instalar, operar e 
manter instalações elétricas, sistemas de medição e de instrumentação, de acionamentos de máquinas, de iluminação de proteção 
contra descargas atmosféricas e de aterramento, elaborando programas de manutenção preventiva e corretiva; Providenciar a aqui-
sição de equipamentos, itens de reposição e outros materiais necessários para aulas práticas; Quantificar insumos e serviços para 
elaboração de orçamentos e/ou composição de preços unitários; Elaborar e implantar sistema de qualidade nos laboratórios, com 
base nas normas técnicas pertinentes, dando assessoria em assuntos específicos da área quando necessário; Providenciar os meios 
que mantenham a segurança do trabalho e a proteção contra incêndio; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
cultura, cooperando na formação e treinamento de pessoal e na prática de estagiários e estudantes na sua área de atuação; Zelar 
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como pela organiza-
ção do ambiente de trabalho.

8 - Engenheiro Hidráulico:
Atribuições: Coordenar a elaborar projetos de engenharia, visando a implantação, ampliação, e renovação da rede de água e 

esgotos; Coordenar as atividades de fiscalização de obras em execução; Promover o cadastramento e a atualização de dados e in-
formações relativos aos equipamentos de adução, tratamento e distribuição de água, bem como da rede de captação, transmissão e 
tratamento de esgotos; Elaborar e manter o cadastro da rede, zelando pela sua permanente atualização; Promover a elaboração de 
projetos técnicos, bem como acompanhar sua implantação; Promover o estudo de soluções dos problemas técnicos que vierem sur-
gir nas diversas unidades operacionais da área produtiva; Acompanhar os serviços de topografia, projetos e cadastro, fiscalizando e 
atestando a execução dos serviços de extensão de redes e obras contratadas pela SABESP; Fornecer diretrizes básicas relativos aos 
sistemas de água e esgoto para aprovação de loteamentos; Coordenar o acompanhamento e fiscalização das obras de execução 
dos sistemas de água e esgoto nos novos loteamentos; Executar outras tarefas correlatas;

9 – Engenheiro Ambiental:
Atribuições: Avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida; Prezar pelo desenvolvimento equi-

librado dos ecossistemas terrestres e aquáticos; Examinar qualitativa e quantitativamente as modificações introduzidas no mesmo 
espaço físico territorial do município e o grau de adaptabilidade biológica ou tecnológica da população nesta evolução; Participar 
de auditorias ambientais; Desenvolver gestão e planejamento ambiental; Controlar a qualidade ambiental, no que diz respeito a re-
des de monitoramento e vigilância; Verificar as redes de saneamento, analisando os riscos ambientais provocados; Realizar perícias, 
emitir e assinar laudo técnicos e pareceres em questão da competência; Coordenar, promover e orientar programas e campanhas 
que visem conscientizar a população sobre questões que envolvem a interação dos fatores ambientais do desenvolvimento tecnoló-
gico da comunidade; Elaborar projetos ou planos de manejo e recuperação de recursos e ambientes degradados do município a fim 
de promover sua adequada utilização; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento 
do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular anda-
mento do serviço; Analisar e dar parecer sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam limitações ambientações; 
Realizar levantamento florístico; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.

10 – Técnico em Edificações:
Atribuições: atuar com levantamento fotográfico, desenvolver e legalizar projetos de edificações sob supervisão de um en-

genheiro civil, planejar, executar, realizar orçamentos, providenciar suprimentos e supervisionar a execução das obras e serviços 
e controle tecnológico de materiais e do solo, auxiliar em toda rotina do departamento de qualidade, desenvolver, implementar, 
manter, aperfeiçoar, revisar e controlar documentos: manual, políticas, procedimentos, organogramas, fluxogramas, instruções de 
trabalho e documentos técnicos (registros, formulários, checklist) manter atualizados normas, laudos e licenças, acompanhar não 
conformidades, ações preventivas e oportunidades de melhoria, realizar integração para novos colaboradores, realizar treinamentos 
de metodologia de trabalho e conscientização das alterações que houverem, realizar auditorias internas, gerar relatórios de análise 
crítica dos indicadores de desempenho e realizar visitas de acompanhamento às obras, auxiliar na execução de trabalhos de campo 
e na elaboração de relatórios técnicos.

ANEXO II
AUTO DECLARAÇÃO
Eu, _____________________________ (nome completo da pessoa indicada para o emprego, sem abreviações), portador do 

documento de identidade (especificar o tipo), nº_______________, órgão expedidor __________, UF ______, inscrito no CPF/
MF sob o nº _________________, declaro ser negro, negra ou afrodescendente da cor ( ) preta ou ( ) parda e opto por concorrer 
às vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais no processo seletivo simplificado para provimentos de empregos públicos de 
_______________________(nome/descrição do emprego público) da São Paulo Obras – SPObras.

Declaro, ainda, estar ciente de que:
1) as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa negra que assim sejam 

socialmente reconhecidas, não sendo suficiente minha identificação pessoal e subjetiva;
2) nos termos do edital do processo seletivo simplificado e do artigo 5º do Decreto nº 57.557/2016, a presente auto declaração 

e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas pela Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas 
– CAPC, da Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista 
pessoal;

3) se no procedimento adotado pela Comissão de Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas – CAPC restar 
verificada a ocorrência de fraude e evidente má fé na minha conduta, mediante apuração na qual me seja garantido o exercício do 
direito à ampla defesa, serei excluído do processo seletivo simplificado e o fato comunicado ao Ministério Público.

São Paulo, de de .
(assinatura do candidato/declarante)

 
ANEXO III  

MODELO DE RECURSO 
 

Nome do Candidato: 

Emprego Pretendido: 
Etapa do Edital: 
CPF: Identidade: 

 
Apresento recurso junto à Comissão Organizadora do PSS contra: 
 
 
 
 
 
 

 
Os argumentos com os quais contesto o referido resultado são: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes 
documentos: 
 
 
 
 

 
 
São Paulo, ____ de ___________ de 2022. 

 
 
 
 

Assinatura do candidato 

ANEXO IV
CRONOGRAMA

ETAPAS DATA
Publicação do Edital do Processo Seletivo Simplificado 06/07/2022
Período de Inscrições 00h00 do dia 07/07/2022 às 23h59 do dia 21/07/2022
Publicação da lista dos candidatos inscritos 23/07/2022


